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INDICAGAO N°. DA2 12013,

Tenho a honra de reiterar a indicagéo n° 19 ao Exmo. Sr Prefeito Municipal,
a seguinte medida:

Que seja providenciada a instalagédo de aparelhos de raios-x nos postos de
saude de Conceigcéo de Jacarei e de ltacuruca, e também exames de laboratérios
de emergéncia nos mesmos.

JUSTIFICATIVA:

A medida se faz necessaria, porque os moradores estdo se sentindo
discriminados e reclamam que somente o centro do bairro foi contemplado,
causando indignagado naqueles que moram longe do centro de Conceicdo de
Jacarei.

Sala das Sessées¥ de AQFO de 2013.
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